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2ª ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL P/ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2021SRP 

   
Aos quatorze (14) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze 
horas e dez minutos (09:10), reuniu-se O Pregoeiro Deste Município, juntamente com a 
equipe de apoio, nomeada pelo Senhor Prefeito, através do Decreto  nº 031/2021, 
formada pelos seguintes membros: Rafael Queiroz de Oliveira e Joseney Oliveira Bispo, 
para abertura e julgamento da documentação de habilitação, referentes ao Pregão 
Presencial Para Sistema de Registro de Preço nº 002/2021, que tem por objetivo o 
Registro de preço para a FUTURO FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS , para atender as necessidades das  Secretarias do município de 
Teofilândia/Ba, pelo período de 12 meses, sendo este processo regido pelas Leis 
10.520/2002 e 8.666/93 e alterações posteriores e realizado de acordo com as cláusulas 
do Edital- PP 002/2021 e seus anexos. Aberta a reunião, o pregoeiro informou que após 
a suspensão da sessão no último dia 30/03/2021, para apresentação das amostras pela 
empresa classificada em primeiro lugar em todos os lotes, as mesmas foram analisadas 
pela nutricionista do município, que apresentou parecer técnico o qual foi devidamente 
publicado no DOM na Edição nº 2464 do dia 07/04/2021, juntamente com o resultado e 
convocação para apresentação das amostras pelo 2ºcolocado dos lotes então 
reprovados do primeiro colocado. Após abertura de prazo a empresa então classificada 
em segundo lugar apresentou as amostras e no dia 13/04/2021 a nutricionista emitiu 
parecer reprovado os lotes 001 – 002 – 004 e 006 também da segunda colocada 
conforme publicação feita no DOM na edição nº 2476 do mesmo dia, sendo então 
convocado os licitantes para a presente sessão de abertura do envelope da empresa 
classificada em primeiro lugar nos lotes 003 – 005 – 007 e 008, se fez presente na 
sessão os representantes já credenciados na sessão anterior:   
EMPRESA REPRESENATNTE ME/EPP 
JE COMERCIO LTDA, filial situada a Rua 
Antonio Serapião, nº 9908, centro - 
Teofilândia – Bahia, CEP 48.770.000 
inscrita no CNPJ nº 08.178.970/0001-93 

Jaco Firmo Santos da Silva, 
portador da CNH nº 
05471395109 – 
PROCURADOR 

SIM 

M C M COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, situada a Rua Jose 
Pedro Carvalho, nº 352, centro - Araci – 
Bahia, CEP 48.760.000 inscrita no CNPJ nº 
09.5000.724/0001-79 

Odair Jose Oliveira Silva, 
portador da CNH nº 
00754674533 – 
PROCURADOR 

SIM 

Foi apresentado o envelope de habilitação da empresa JE COMERCIO LTDA, sendo 
aberta a palavra e não houve nenhuma alegação sobre a inviolabilidade do mesmo, em 
seguida foi aberto o envelope sendo verificado que apenas a certidão municipal 
encontrava-se vencida, todavia a mesma estava vigente quando da realização da 
primeira sessão, sendo então concedido prazo após a declaração de vencedora, de 
cinco dias para apresentação da referida CND atualizada, quanto aos demais 
documentos verificou-se o atendimento das exigências do edital, sendo então a 
empresa declarada HABILITADA, em seguida foram os documentos repassados para 
os presentes para vistas e assinaturas e adiante foi aberto a palavra NÃO sendo 
registrado nenhum questionamento, foi então declarada a empresa JE COMERCIO 
LTDA devidamente VENCEDORA nos lotes :  003 no valor de R$ 111.430,50 - no LOTE 
005 no valor de R$ 31.342,00 - no LOTE 007 no valor de R$ 12.500,00 e no LOTE 008 
no valor de R$ 6.472,00. Ficam os lotes 001 – 002 e 004 declarados FRACASSADOS 
por não ter mais propostas aptas para apresentar amostrar. Em seguida foi questionado 
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a intenção de interpor recurso sobre os atos até aqui praticados sendo registrado pelos 
licitantes que recursam ao direito de recurso. O representante da empresa M C M 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA solicitou a retirada do seu 
envelope de habilitação aja visto não ter intenção de recurso sendo o mesmo entregue. 
Fica aberto o prazo de 24hs para apresentação da proposta reformulada dos lotes 
declarados vencedores. Nada mais havendo a registrar, resolveu o Pregoeiro dá por 
encerrada a reunião as 14:38 da qual para fins de direito lavrou-se a presente ata, que 
vai assinada pelo representante da empresa, equipe de apoio e por mim Pregoeiro. 
Teofilândia 14 de abril de 2021

Rafael Queiroz de Oliveira
Pregoeiro Oficial

Joseney Oliveira Bispo
Membro da Equipe de Apoio

Merimar Lima Santos
Membro da Equipe de Apoio 

REPRESENTANTES DA EMPRESA:

JE COMERCIO LTDA,
Jaco Firmo Santos da Silva,

M C M COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,
Odair Jose Oliveira Silva
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